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T A B E L L A D L V E N C I M E N T O S 

E m veter inár io chefe, a 900$000 por mez 10:800$OOG 
Oit.o veter inários re.gionaes, a 700$000 por mez 67:200$O00 
Dois dactylographos, a 300$000 por mez 7:2O0$OOO 
Dois serventes, a 150$000 por mez 3:fd00.$000 
Para o pessoal operários dos la

zaretos, a t é 20:000$000 

Somma 108:800$000 

Palacio do Governo do Eatado de Sâo Paulo, aos 25 
de Outubro de 1919. 

L E I N . 105(1 — DE 21 Dis OUTUBRO DE 1919 

A actoriza a ahertura de um credito especial de !>õ:OQOtf0OO 
para execucJo de serviços complementares ao plano de. , 
Saneamento de Santos. " . 

O D o u o r A l t i n o Arantes, Presidente do Estado de 
São Paulo, 

Faço saber que o Congresso Legislativo decretou o eu 
promulgo a lei seguint ; : 

Ar t igo 1." — F i c a o Poder Executivo auctorizado a 
abrir á Secretaria da Agricul tura , Commercio e Obras P u 
blicas o credito especial de. noventa e cinco contos de réis 
I»5:00Oi$ODO), para a execução de serviços complementares 
ao p'auo do saneamento de Santos, principalmente para a 
formação de um novo districto com estação e levatór ia p r ó 
pria, entre as avenidas Conselheiro Nebias e A n u a Costa, 
p i r a o serviço de exgottos dos prédios que se construirem 
nas proximidades do Parque Balneár io . 

Art igo 2." — Para a execução desses serviços, iica o 
mesmo Po ie r auctorizado a fazer as operações de credito que 
se tomarem necessárias. 

Art igo 3 . ° — Rsvogam-se as disposiçõtís em contrario. 
O Secretario de Estado dos Negócios da Agr icul tura , 

Commercio e Obras Publicas assim a faça executar. 
Palacio do Governo do Estado de São Paulo, aos 21 

de Outubro de 1919. 

A L T I N O ARANTES 
Candido Nazianzeno Nogueira da. Mi.tta. 

Publicada n i Secretaria da Agricul tura , Commercio e 
Obras Publicas, aos 21 de Outubro de 1919. — Eugênio Le-
ferre, director-geral. 

Actos do Poder Executivo 
D E C R E T O N . 3.108 — DB 31 DE oirrunno DK 1919 

Providencia sohre uma al eração de traçado na linha tronco 
da Entrada de Ferro Moggana. 

O doutor Al t ino Arautes, Bresidente do Estado de S. 
Paulo, attendendo ao requerido, pela Companhia Mogyana de 
Estradas de Ferro e Naaegação e de aceurdo com o que lhe 
representou o Secretario de Estado dos Negócios da A g r i 
cultura, Commercio e Obras Publicas, 

Decreta : 
Art igo 1 . " — F i c a approvado, nos documentos que.com  

este, baixam e, serão archivados na Directoria de. Viação da 
Secretaria da Agricul tura , Commercio e Obras Publicas, de
pois de rubrica las peio respectivo Director, o projecto, in
clusive, orçamento no total de 97:689íjpOti5, referente, á modi
ficação do traçado entre os kilometros 124 e, 127,(132 da l i - , 
nhã tronco da mencionada Compauhia. 

Art igo 2." -— Será levada a conta de capital da l inha 
Mogy-Mir im a Casa Branca a impor tância equivalente á 
differença entro a qu», em tomada do contas, se. verificar 
que foi effectivãmente despendida com a mencionada cons
trucção e. o custo das obras do trecho subst i tuído. 

Palacio do Governo do Estado do São Paulo, aos 31 
de. Outubro de. 1919. '• 

ALTINO ARANTES. 
Cindido Naziauz wj Nogueira da Moita. 

D E C R E T O N . 3109 — D E 31 D E OUTUBRO )>E 1919 

Âpprora a transferencia feita pelos srs. AJlonso Porclait de. 
Assis ií- Comp., de todos os contractos por estes fir
mados com o Governo do Estado, para os serviços de 
navegação entre Santos e' Bertioga á Companhia San-
tense de Navegação e Commercio. 

O Doutor Al t ino Arantes, Presidente do Estado de, 
São Paulo, attendendo ao requerido por Affonso Porchat de 
Assis & Comp., e, ao que lhe representou o Secretario de 
Estado dos Negócios da. Agricul tora , Commercio e Obras 
Publicas, • • 

Decreta : 
Art igo 1." — F i c a approvada a transferencia feita pelos 

srs. Affonso Porchat de Assis & Comp., dos contractos por 
estes firmados com o Governo do Estado, em 23 de Dezem
bro de 1911 e e m 14 de Outubro de 1914 para o serviço 
de navegação entre Santos e Bertioga, á Companhia S a n -
tense de Navegação e Commercio. 

Art igo 2." — Dentro do prazo de 50 dias, a coutar da 
publicação deste decreto, deverá a Companhia Santense de 
Navegação e Commercio acceitar, por termo lavrado na F e -
cretaria da Agricul tura , Commercio e Obras Publicas, todos-
os direitos e obrigações resultantes dos contractos referidos 
no artigo anterior. 

Palacio do Governo do Estado de São Paulo, aos 31 
de Outubro de 1919. 

AI.T .NO ARANTES. 
Candido Nazianzeno Nogueira, da Motta. 

D E C R E T O N . 3110 — D E 31 DE DEZEMBRO DE 1919 

j Approra as desjiesas realizaias durante o anno de 191S por 
couta do capital da Estrada, de Ferro Jtatdieusc. 

O doutor Al t ino Arantes, Presidente do Estado de São 
Paulo, attendendo ao que lhe representou o Secretariode Estad o 
dos Negocies daAgricultura, Commercio e Obras Publicas, e 
tendo em vista o resultado da apuração das contas de capital 
da via-ferrea da Companhia Estrada de Ferro í ta t ibense , apu
ração essa a que seprocedeu de conformidade com os decretos 
n. 1759, de 4 de Agosto do 1907 e n. 2929, de 28 de Maio 
de 1918, em execução do disposto no art. 23 da lei n. 30 de 
13 de Junho de 1892, 

Decreta : 
Art igo uuico. — F i c a m approvadas as despesas, na im

por tânc ia de 5:041$518 realizadas durante o anno de 1918 
na via-ferrea da mencionada Compauhia, por conta do re
spectivo Capital , o qual, tendo em vista o decreto n. 3058 
de 0 de Maio deste anuo, fica assim elevado, a té 31 de De
zembro de 1918, a 714;74.0$78S. 

Palacio do Governo do Estado de S&o Paulo, aos 31 
de Outubro de 1919. 

(a) A L Í N O A R A N T E S 

(a) Candido Nazianzeno Nogueira da Motta. 

JUSTIÇA 
Por decretos de 4 de Novembro : 
foi acceita a desistência que, o cidadão João Venâncio 

apresentou do cargo de escrivão do juizo de paz do districto 
de Palmares, comarca de Joboticabal ; 

foi acceita a desistência que o cidadão Alcebíades da 
S i lva Minhoto apresentou do cargo de escrivão do juizo de 
paz do districto de Pirambóia, comarca de Tatuhy : 

foi nomeado o cidadão Antonio Franco de Camargo 
[rara o logar de escrivão do juizo de paz do districto de 
Cordeiro, comarca de L imei ra ; 

foi concedido um anno de l icença, em prorogação, para 
tratar de negócios de seu interesse, ao L l > tabell ião de notas 
e annexos da comarca de São Simão, cidadão João Baptista 
de L i m a ; 

foi concedido um anuo de l icença, em prorogação, para 
tratar de negócios de seu interesse, ao promotor publico da 
comarca de Araras, bacharel Moacyr de Seixas Maia . 
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